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Aprova a ampliação do número de Bolsas 

do Programa de Iniciação Científica 

(PICIN). 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSU) da Universidade do Estado 

da Bahia (UNEB), no uso de suas competências legais e regimentais, com fundamento na 

Resolução Nº. 508/2002 – CONSEPE, e considerando o que consta do Processo nº. 

0603140111879, em sessão desta data, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprovar a ampliação do número de bolsas do Programa de Iniciação 

Científica (PICIN) de 120 (cento e vinte) para 155 (cento e cinquenta e cinco), a partir de 1º 

de agosto de 2014. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, 04 de agosto de 2014. 

 

 

José Bites de Carvalho 
Presidente do CONSU 

 

 


